EM nº 00030/2025 MPO
 
Brasília, 3 de Julho de 2025
Senhor Presidente da República,
1.                Proponho a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025), no valor de R$ 14.224.686,00 (quatorze milhões, duzentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais), em favor do Tribunal de Contas da União; das Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho; do Ministério Público da União; e do Conselho Nacional do Ministério Público, conforme Quadro anexo a esta Exposição de Motivos.
2.                O crédito irá viabilizar no(a):
                    a) Tribunal de Contas da União, a execução e o pagamento das despesas com publicidade até o final do exercício;
                    b) Justiça Federal, a execução das obras de Reforma do Edifício-Sede do TRF da 5ª Região, cuja demanda decorre da necessidade de reajustes e aditivos contratuais referentes à modernização do sistema de cabeamento estruturado, à reforma geral dos pavimentos 1º ao 3º, à recuperação das fachadas e à substituição das esquadrias do hall de entrada;
                    c) Justiça Eleitoral, a execução de diversas reformas necessárias à manutenção e à adequação da infraestrutura física das unidades do Poder Judiciário, tais como: em Pernambuco, a contratação de melhoria na acessibilidade dos Fóruns de Caruaru, Igarassu, Petrolândia e CAEC - 5 Pontas; e de empresa especializada para revitalização da infraestrutura do corredor de acesso aos elevadores do subsolo do prédio; no Rio Grande do Norte, a execução de projetos executivos de acessibilidade e combate a incêndios e a modernização e otimização da infraestrutura do datacenter; e no Paraná, a reforma da Central de Urnas de Curitiba;
                    d) Justiça do Trabalho, a cobertura de despesas com a locação de mão de obra, energia elétrica, fornecimento de água e esgoto, correios, locação de imóveis, serviços de nuvem para suporte às Soluções de TIC e solução de monitoramento do Active Directory, no TRT da 17ª Região - Espírito Santo;
                    e) Ministério Público da União, a construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República de Natal – RN; e
                    f) Conselho Nacional do Ministério Público, o atendimento de despesas com a atuação estratégica para controle e fortalecimento do Ministério Público.
3.                O pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta da anulação de dotações orçamentárias, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.
4.                Em relação ao que dispõe o art. 51, § 4º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, ressalta-se que o presente ato não afeta a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se refere ao remanejamento de despesas primárias discricionárias, não alterando seu montante para o ano em curso.
5.                Quanto aos limites individualizados para as despesas primárias, vale informar que a alteração em questão está de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, haja vista que não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos mencionados limites, pois se trata de remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não afetando os mencionados limites.
6.                No que diz respeito ao disposto no art. 167, caput, inciso III, da Constituição Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a proposição afeta positivamente o cumprimento da Regra.
7.                Em atendimento ao art. 51, § 16, da LDO-2025, segue, anexa, a demonstração dos desvios entre as dotações iniciais e as dotações resultantes, referentes às reduções superiores a vinte por cento dos valores estabelecidos na Lei Orçamentária de 2025.
8.                Ressalte-se, por oportuno, que a alteração em pauta decorre de solicitações formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP; e, de acordo com os Órgãos envolvidos, as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício.
9.                Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a abertura de crédito suplementar.
Respeitosamente,
  
Assinado eletronicamente por: Gustavo Jose de Guimaraes e Souza

QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO No 30, DE 03/07/2025

  R$ 1,00

	Discriminação
	Suplementação
	Origem dos Recursos

	Tribunal de Contas da União
	5.300.000
	5.300.000

	     Tribunal de Contas da União
	5.300.000
	5.300.000

	
	
	

	Justiça Federal
	350.000
	350.000

	     Tribunal Regional Federal da 5a. Região
	350.000
	350.000

	
	
	

	Justiça Eleitoral
	3.149.400
	3.149.400

	     Tribunal Superior Eleitoral
	0
	1.800.000

	     Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
	1.800.000
	0

	     Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
	325.000
	325.000

	     Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
	1.024.400
	1.024.400

	
	
	

	Justiça do Trabalho
	1.934.077
	1.934.077

	     Tribunal Superior do Trabalho
	0
	1.934.077

	     Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito   Santo
	1.934.077
	0

	
	
	

	Ministério Público da União
	3.400.000
	3.400.000

	     Ministério Público Federal
	3.400.000
	3.400.000

	
	
	

	Conselho Nacional do Ministério Público
	91.209
	91.209

	     Conselho Nacional do Ministério Público
	91.209
	91.209

	Total
	14.224.686
	14.224.686
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	RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DOS DESVIOS
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	(Art.51, §16, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024)
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	R$ 1,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Programação
	LOA
(A)
	Dotação
Atual (B)
	Créditos em
Tramitação (C)
	Valor deste
Crédito (D)
	Dotação Resultante
(E) = B + C + D
	Desvio em Relação à
LOA (F) = (E - A) / A
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	10.34101.03.122.0031.7J45.3273 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Vitória - ES - No Município de Vitória - ES
	
	3.850.000
	3.850.000
	0
	-2.900.000
	950.000
	-75,32%
	

	
	10.59101.03.032.0031.15V7.5664 - Construção do Edifício-Sede do Conselho Nacional do Ministério Público em Brasília - DF - Em Brasília - DF
	
	205.000
	143.500
	0
	-91.209
	52.291
	-74,49%
	

	
	10.14120.02.122.0033.219Z.0024 - Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União - No Estado do Rio Grande do Norte
	
	1.623.000
	1.623.000
	0
	-1.024.400
	598.600
	-63,12%
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	SIOP - http://www.siop.planejamento.gov.br
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